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PENAL. Apelação criminal. Crime contra a liberdade individual. 
Ameaça. Deficiência da denúncia e incidência do princípio do in 
dubio pro reo. Absolvição. Ausência de descrição da ameaça e 
da data do delito suprida na instrução. Materialidade e autoria 
comprovadas. Condenação. Provimento do recurso.
− - As omissões da denúncia, relativas às circunstâncias 
do delito ou a data de sua ocorrência, podem ser supridas até a 
sentença final, sem que se configure violação ao princípio do 
contraditório ou da ampla defesa;

− Quando não se sabe, com precisão, o momento exato 
da conduta delituosa, é suficiente a indicação aproximada de 
um lapso temporal, considerando a data máxima em favor do 
réu, para efeito de contagem da prescrição;

- Configura-se mal injusto e grave a ameaça de morte realizada 
contra  ex-companheira  para  para  convencê-la  a  reatar  a 
relação. 

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade,  em  dar  provimento  à  apelação,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.   

RELATÓRIO

Trata-se  da  Apelação  Criminal  interposta  pelo  Ministério  Público 



Estadual com o escopo de impugnar sentença proferida pelo Juiz da Vara de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Campina Grande, que absolveu 
Luciano da Nóbrega Santos da prática do crime de ameaça, antevisto no art.  147 do 
Código Penal, considerando a deficiência da denúncia e a incidência do princípio in dubio 
pro reo (fs. 87/89).

Narra a  denúncia que Luciano da Nóbrega Santos,  inconformado 
com o término de seu relacionamento, passou a perseguir a vítima, a importuna-la no 
trabalho e a fazer repetidas ligações inconvenientes, de diferentes números, chegando a 
dirigir-lhe ameaça de morte.

Nas  razões  do  recurso,  sustenta  a  existência  de  prova  da 
materialidade e autoria delitiva, ressaltando as declarações da vítima e os depoimentos 
das testemunhas; que por se tratar de crime formal, não se espera prova de resultado 
naturalístico, temor da vítima, apesar de sua ocorrência restar demonstrada.

Pugna, ao final, para que o réu/apelado seja condenado pela prática 
do crime de ameaça (fs. 95/97).

O  Assistente  de  Acusação  também apresentou  razões,  relatando 
que a  vítima teria  sido  ameaçada de morte,  estando amedrontada no seu dia  a  dia, 
pugnando, ao final, pela condenação do réu (fs. 108/110).

Contrarrazões  às  f.  98/102,  que  não  dizem  respeito  ao  caso 
concreto.

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo provimento do recurso 
(fs. 116/122).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso deve ser provido.

I - DA DEFICIÊNCIA DA DENÚNCIA

O Juiz a quo, na sentença, reconheceu a deficiência descritiva da 
denúncia,  ante  a  ausência  da  descrição  da  ameaça  e  da  data  do  fato  criminoso, 
concluindo pela improcedência do pedido e aplicação do princípio do in dubio pro reo.

Para tanto, segue trecho da denúncia (f. 03):

Consta dos autos do procedimento inquisitorial que Luciano da 
Nóbrega Santos, “ameaçou de cometer mal injusto e grave” a 
sua ex-namorada, Maria Aparecida Fernandes Medeiros.
Segundo  se  apurou,  a  vítima  terminou  um  breve 
relacionamento com o denunciado. Este, inconformado com o 
término  do  namoro  passou  a  persegui-la,  se  utilizando  de 
vários  veículos  diferentes  para  este  fim,  como  também  a 
importunou  diversas  vezes  indo  até  o  seu  local  de  trabalho 
procurá-la.  O  denunciado  ainda  fez  repetidas  ligações 



inconvenientes para a vítima de diferentes números, chegando 
a dirigir-lhe ameaças, inclusive de morte.  (sic)

É  certo  que  a  narrativa  como  posta,  considerada  isoladamente, 
dificulta o exercício da ampla defesa, por não haver sido consignado o modo como se deu 
a  ameaça,  devendo-se  ressaltar,  ainda,  a  falta  de  localização  dos  fatos  no  tempo, 
impedindo a avaliação da ocorrência de prescrição.

Contudo, da análise das declarações da vítima e dos depoimentos 
colhidos  na  fase  de  inquérito  policial,  anexados  à  denúncia  e  ratificados  em  juízo, 
verifica-se a existência de várias ameaças ocorridas após o término do relacionamento 
amoroso  do  réu/apelado  com a  vítima,  que  se  deu  em junho  de  2010  e,  embora  o 
magistrado não tenha considerado,  a  vítima consignou em ambas as  esferas,  dentre 
todas, a ameaça que justificou o oferecimento da denúncia, senão vejamos:

f. 09 - Inquérito – “quero lhe ver hoje, você é minha, e se você 
não for minha não é de mais ninguém (...) eu lhe mato e depois 
me mato”

f. 58 – Juízo – “se você não for minha, você não vai ser de 
mais ninguém; você vai ver o que é que eu vou fazer (...)” 

. 
Assim,  relativamente  à  ameaça  sofrida,  objeto  da  denúncia,  na 

instrução restou devidamente especificado para o réu os fatos que lhe foram imputados, 
não se podendo inferir violação ao princípio do contraditório ou da ampla defesa, pois lhe 
foi devidamente oportunizado se defender de todo o alegado. 

Quanto ao aspecto temporal, indispensável à defesa em razão da 
necessidade de aferir a prescrição do crime e garantir a segurança jurídica das relações,  
na instrução também restou demonstrado que o relacionamento amoroso entre acusado e 
vítima findou em junho de 2010 e  que a  vítima registrou  um Boletim de Ocorrência, 
narrando a ameaça sofrida, em dia 07.04.2011 (f. 06).

Sabendo-se  que o crime em tela prescreve em 03 anos (praticado 
após a vigência da Lei  nº  12.234/10)  e  considerando como termo inicial  a data mais 
benéfica para o réu, qual seja, a data do término do relacionamento amoroso (junho de 
2010), o crime não se encontra prescrito, já que a denúncia foi recebida em 10.02.2012 e 
a sentença proferida em 13.08.2014, não havendo decorrido, em quaisquer dos lapsos, 
mais de 3 anos.

Assim,  apesar  de  não  haver  sido  apontada a  data  específica  do 
crime, a indicação do lapso temporal, inconteste em que a ameaça teria ocorrido, supri a  
omissão, devendo-se considerar, contudo, a data mais benéfica para o réu. 

Em hipótese semelhante, já discorreu o Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL.  CRIME 
DO  ART.  305  DO  CÓDIGO  PENAL  (SUPRESSÃO  DE 
DOCUMENTO PÚBLICO). ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI 
FEDERAL.  ART.  564,  I,  DO  CPP.  INTERCEPTAÇÃO 
TELEFÔNICA. FASE INQUISITORIAL. JUÍZO INICIALMENTE 
COMPETENTE.  POSTERIOR  DESLOCAMENTO  DA 



COMPETÊNCIA  POR  PRERROGATIVA  DE  FORO  DE 
CORRÉU.  AUSÊNCIA  DE  LEGALIDADE  DA  MEDIDA 
CAUTELAR.  ARTS.  41  E  564,  III,  A,  DO  CPP.  NÃO 
INDICAÇÃO  DA DATA EXATA DA CONDUTA DELITUOSA. 
REFERÊNCIA A UM LAPSO TEMPORAL. VALIDADE. ARTS. 
305 E 347 DO CP. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. 
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.º  07  DO  STJ.  RECURSO 
ESPECIAL  PARCIALMENTE  CONHECIDO  E,  NESSA 
EXTENSÃO, DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA EM SEUS 
PRÓPRIOS  TERMOS.  AGRAVO  REGIMENTAL 
DESPROVIDO. (...). 3. Quando não se sabe, com precisão, o 
momento exato da conduta delituosa, é suficiente a indicação 
aproximada  de  um  lapso  temporal,  considerando  a  data 
máxima  em  favor  do  réu,  para  efeito  de  contagem  da 
prescrição. Precedentes do STJ. 4. A tese acerca da alegada 
violação aos arts. 305 e 347 do Código Penal - ao argumento 
de que os fatos narrados na denúncia teriam atingido não a 
Administração em Geral (Capítulo I do Título XI, CP), mas sim 
a Administração da Justiça (Capítulo III do Título XI, CP), pelo 
que a correta classificação penal da peça acusatória deveria 
conter a imputação do crime previsto no artigo 347 do Código 
Penal - além de demandar vedado reexame de provas, sequer 
foi  objeto de exame pelo acórdão recorrido, razão pela qual 
dela não se conhece. 5. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no REsp: 1252203 RJ 2011/0088469-2, Relator: 
Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 04/02/2014,  T5 - 
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/02/2014)

Assim,  consoante  dispõe  o  art.  5691 do  CPP,  as  omissões  da 
denúncia foram supridas antes da sentença final,  razão pela qual não há que se falar 
prejuízo para a defesa, devendo ser provido o recurso. 

II - DA MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA

Ao contrário do que entendeu a Juíza  a quo,  a materialidade e a 
autoria delitiva do crime do art. 147 do Código Penal encontra-se provada nos autos nas 
declarações da vítima, Maria Aparecida Fernandes Medeiros (f. 09), nas declarações do 
seu esposo, Marcone José Gomes Medeiros (f.  12), e no depoimento testemunhal de 
Flaviana Pereira Marques (f. 11), senão vejamos: 

(…) no mês de junho do ano de 2010, resolveu terminar com o 
relacionamento;  como  também  estava  tentando  um 
reconciliação  com  o  seu  marido,  se  afastou  totalmente  do 
indiciado, só que a partir daí ele passou a persegui-la em uma 
moto preta e em outros veículos,  como também fica ligando 
para  o  celular  da  vítima e  para  o  Hospital  da  FAP,  dizendo 
QUERO LHE VER HOJE, VOCÊ É MINHA E SE VOCÊ NÃO 

1Art. 569. As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos processos das contravenções 
penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser supridas a todo o tempo, antes da  
sentença final 



FOR MINHA, NÃO É DE MAIS NINGUÉM; que a vítima informa 
que  o  indiciado  chegou  a  dizer  uma vez  EU LHE MATO E 
DEPOIS ME MATO (…)

(…)  que  a  depoente  informa que  a  vítima  Maria  Aparecida, 
quando estava separada do marido, teve um relacionamento 
amoroso com Luciano, que durou aproximadamente uns nove 
meses; que a depoente informa que a vítima depois resolveu 
reconciliar  com o marido,  tendo  terminado o  relacionamento 
com Luciano, só que o mesmo não concordou com o fim do 
relacionamento,  passou  a  perseguir  a  vítima,  indo  até  o 
Hospital da FAP, onde a vítima trabalha, juntamente com ela 
depoente, e as vezes dava pra perceber que Luciano tentava 
beija-la ou abraça-la, mas a vítima se afastava (…) que no dia 
do  aniversário  da  vítima  o  indiciado  chegou  a  levar  um 
presente para a mesma, só que ela não queria receber e ele 
insistiu, tendo a vítima entregue o presente a ela depoente; que 
a  depoente  informa que  o  indiciado  fica  telefonando  para  a 
vítima  no  local  de  trabalho  e  das  vezes  que  ela  depoente 
adente  o  indiciado  fica  perguntando  pela  vítima  (…)  que  a 
vítima comentou que o indiciado falou que se ela não for dele, 
não vai ser de mais ninguém (…)

(…) a vítima terminou o relacionamento com Luciano, só que 
este  não  satisfeito,  passou  a  perseguir  a  vítima,  onde  fica 
ameaçando, e a vítima comentou que Luciano vem dizendo SE 
ELA NÃO FOR DELE, NÃO VAI SER DE MAIS NINGUEM e 
ainda diz QUE VAI MATAR A VÍTIMA E DEPOIS SE MATA (...)  

Assim  restou  devidamente  provada  a  materialidade  e  a  autoria 
delitiva do crime de ameaça praticado por Luciano da Nóbrega Santos contra a sua ex-
companheira Maria Aparecida Fernandes Medeiros, configurando-se mal injusto e grave a 
ameaça de morte para convencê-la a reatar a relação.  

Ressalte-se, ainda, que o delito de ameaça é formal, consumando-
se  no  momento  em  que  a  vítima  toma  conhecimento  do  mal  prometido, 
independentemente do resultado naturalístico, devendo-se considerar, outrossim, que se 
trata de delito praticado longe das vistas das pessoas, de modo que a sua palavra possui 
especial relevância. 

Neste sentido, é uníssona a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo do julgado que se segue:

HABEAS  CORPUS.  IMPETRAÇÃO  ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO  AO  RECURSO  ORDINÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE.  ROUBO.  CONDENAÇÃO.  PENA 
CORPORAL  FIXADA  EM  04  ANOS  DE  RECLUSÃO. 
SUBSTITUIÇÃO.  INVIABILIDADE.  NÃO  PREENCHIMENTO 
DOS  REQUISITOS  DO  ART.  44  DO  CÓDIGO  PENAL. 
COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA.
(...)
3. No caso, a defesa sustenta que a vítima sofreu, no máximo, 



vias de fato, mera contravenção penal. Todavia, pela leitura do 
depoimento da vítima, transcrito na sentença, observa-se que 
houve violência real empregada pelo paciente, o qual derrubou 
a vítima no chão e a chutou por diversas vezes.
4. Vale destacar que a palavra da vítima, em se tratando de 
delitos  praticados  sem  a  presença  de  testemunhas,  possui 
especial  relevância,  sendo  forte  o  seu  valor  probatório 
(Precedentes).
5.  Evidenciada, portanto, a violência empregada pelo agente 
quando  da  consumação  do  delito  de  roubo,  inviável  a 
substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas 
de direitos, ante o óbice legal previsto no inciso I do art. 44 do 
Código Penal.
6. Habeas Corpus não conhecido.
(HC  311.331/MS,  Rel.  Ministro  LEOPOLDO  DE  ARRUDA 
RAPOSO  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/PE), 
QUINTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 08/04/2015)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para julgar procedente a 
pretensão punitiva estatal,  condenando Luciano da Nóbrega Santos como incurso nas 
penas do art. 147 do CP.

III – DA PENA

Nos termos do art. 387, I, II, e III2, do CPP c/c arts. 593 e 68, caput4, 
do CP, bem como atento ao que informa o princípio da individualização da pena, passo a 
dosar a reprimenda.

Na primeira etapa do método trifásico (art. 595 do CP), verifico:

2 Art. 387.  O juiz, ao proferir sentença condenatória: (Vide Lei nº 11.719, de 2008)
I  -  mencionará  as  circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes  definidas  no  Código  Penal,  e  cuja  

existência reconhecer;
II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado em conta na 

aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal; (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

III  - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008).
3Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente,  
aos  motivos,  às  circunstâncias  e  conseqüências  do  crime,  bem  como  ao  comportamento  da  vítima, 
estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984)
III  -  o regime inicial  de cumprimento da pena privativa de liberdade;(Redação dada pela Lei  nº  

7.209, de 11.7.1984)
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. 

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
4Art. 68 - A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art.  59 deste Código; em seguida serão 
consideradas  as  circunstâncias  atenuantes  e  agravantes;  por  último,  as  causas  de  diminuição  e  de 
aumento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
5Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente,  
aos  motivos,  às  circunstâncias  e  conseqüências  do  crime,  bem  como  ao  comportamento  da  vítima, 
estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)



a) a culpabilidade, consistente no grau de reprovabilidade da conduta, é considerada alta 
por tratar-se de ameaça de morte;

b) conforme certidão de f. 86, o apelado não possui condenação transitada em julgado 
que configure maus antecedentes criminais.

c) não há, nos autos, nada que desabone a sua conduta social.

d)  a  personalidade  do  agente,  diante  da  inexistência  de  qualquer  prova  técnica  ou 
empírica, também não pode ser considerada em seu prejuízo, motivo pelo qual a tenho 
como neutra.

e)  a  motivação  do  crime,  qual  seja,  o  fim  do  relacionamento  com  a  vítima,  não  se 
apresenta idôneo.

f)  as  circunstâncias  do  crime  e  suas  consequências não  transcenderam  aquelas  já 
previstas na própria figura típica, impondo-se a sua neutralidade.

Com  base  na  análise  acima,  sobretudo  no  que  diz  respeito  à 
culpabilidade e  motivação, fixo a pena-base um pouco acima do mínimo, consistente em 
03 (três) meses de detenção, a qual torno definitiva, ante a ausência de  atenuantes ou 
agravantes, bem como de causas de aumento ou diminuição.

Considerando-se a quantidade de pena e o fato de não se tratar de 
réu  reincidente,  estabeleço o  regime aberto  para  o  cumprimento  inicial  da  pena,  nos 
moldes do art. 33, §2°, “c”6, e §3°7 do CP, afastando-se a possibilidade de sua substituição 
por restritiva de direitos, por tratar-se de crime praticado mediante grave ameaça contra a 
pessoa,  obste  antevisto  no  art.  44,  I8,  do  CP,  registrando  ainda  a  impossibilidade  de 
aplicar a suspensão condicional da pena (sursis), por não recomendarem a culpabilidade 
e a motivação, nos termos do art. 77, II, do CP.

IV - DA PRISÃO PREVENTIVA, DA CONDENAÇÃO EM CUSTAS E DA SUSPENSÃO 
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Em  face  do  que  prescreve  o  art.  387,  §  1°9,  do  CPP,  deixo  de 
decretar  a  prisão  preventiva  do  apelado  por  entender  que  não  estão  presentes  os 
requisitos do art. 31210 do CPP.

6c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início, 
cumpri-la em regime aberto. 
7§ 3º - A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios 
previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
8Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: 
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com 
violência  ou grave  ameaça à pessoa  ou,  qualquer  que  seja  a  pena aplicada,  se  o  crime for  culposo; 
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
9§ 1o O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão 
preventiva  ou  de  outra  medida  cautelar,  sem  prejuízo  do  conhecimento  de  apelação  que  vier  a  ser 
interposta. (Incluído pela Lei nº 12.736, de 2012)
10Art.  312.   A prisão  preventiva  poderá  ser  decretada  como  garantia  da  ordem  pública,  da  ordem 
econômica, por conveniência da instrução criminal,  ou para assegurar a aplicação da lei penal,  quando 
houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 
2011).Parágrafo único.  A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento de 
qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4o). (Incluído pela Lei 



Nos termos do art. 80411 do CPP, condeno os recorridos nas custas 
processuais.

Em atenção ao que determina o art.  15, III12,  da CF, determino a 
suspensão dos direitos políticos dos réus, ora apelados. 

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Oportunamente, após o trânsito em julgado deste Acórdão, adotem-
se as seguintes providências:

a) Lance-se o nome dos recorridos no rol dos culpados;

b) Expeçam-se guias de recolhimento para a execução das penas, nos termos dos arts. 
10513 e seguintes da Lei n. 7.210/84 e provimento n. 09/11 da Corregedoria Geral de 
Justiça;

c) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado comunicando-lhe a condenação 
do apelado, com a sua devida identificação, para os fins do disposto no art. 71, § 2° 14, do 
Código Eleitoral;

d) Oficie-se à Secretaria de Segurança Pública, remetendo-se o boletim individual a que 
se refere o art. 80915 do CPP;

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Joás de Brito Pereira Filho, decano no exercício da  Presidência da Câmara Criminal. 
Participaram do julgamento, além do relator,  o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos 
Martins Beltrão Filho e João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o  
Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus Lopes 
Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 04 de 
fevereiro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior

nº 12.403, de 2011).
11Art.  804. A sentença ou o acórdão, que julgar a ação, qualquer incidente ou recurso,  condenará nas 
custas o vencido.
12Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de:

[…] III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;
13Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, se o réu estiver ou 
vier a ser preso, o Juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução.
14§ 2º No caso de ser algum cidadão maior de 18 (dezoito) anos privado temporária ou definitivamente dos 
direitos políticos, a autoridade que impuser essa pena providenciará para que o fato seja comunicado ao juiz 
eleitoral ou ao Tribunal Regional da circunscrição em que residir o réu.
15 Art. 809.  A estatística judiciária criminal, a cargo do Instituto de Identificação e Estatística ou repartições 
congêneres, terá por base o boletim individual, que é parte integrante dos processos e versará sobre:[...]
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